
PAUTA  DA  37ª  REUNIÃO  PÚBLICA  DA  CÂMARA  DE  JULGAMENTO  DA  AGR  
SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022

Data: 09/11/2023
Horário: 10h00 (dez) horas 
Virtual: Link próprio.

1.ABERTURA:

2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Paulo Henrique Oliveira
Marques:

2.1. Processo n° 202300029002201 – Interessado: Viação Modelo Ltda   - Auto de infração nº 42.041   –
Art.  78,  Inciso III,  da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar  o serviço de fretamento sem
prévia autorização;

2.2. Processo n° 202300029003976 – Interessado: Rhyno Transportes e Serviços Ltda  - Auto de infração
nº  42.357    –  Art.  78,  Inciso  III,  da  Resolução  Normativa  nº  105/2017-CR – Executar  o  serviço  de
fretamento sem prévia autorização;

2.3. Processo n° 202300029003044 – Interessado: Viação Itumbiara Eireli   - Auto de infração nº 42.180 –
Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte  rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização;

2.4. Processo n° 202300029003015 – Interessado: Transtur Locadora e Turismo Eireli  - Auto de infração
nº  42.171   –   Art.  6º,  Inciso  II,  da  Lei  nº  18.673/2014,  Prestar  o  serviço  de  transporte  rodoviário
intermunicipal  de passageiros,  de qualquer natureza,  sem a devida e  regular  concessão,  permissão ou
autorização;

2.5. Processo n° 202300029002582 – Interessado: W. A. Ferreira Eireli  -  Auto de infração nº 42.079 –
Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar na execução do serviço veículo não
registrado na AGR;

2.6.  Processo n° 202300029002734 – Interessado: Primeira Classe Transportes  Ltda-ME   -  Auto de
infração nº 42.132  – Art. 12, Inciso V, da Resolução nº 297/2007-CG – Alterar o esquema operacional
sem autorização da AGR 

2.7.  Processo  n°  202300029001884 – Interessado: Cruzeiro  do  Norte  Transportes  Eireli   -  Auto  de
infração nº 41.973  – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte  rodoviário
intermunicipal  de passageiros,  de qualquer natureza,  sem a devida e  regular  concessão,  permissão ou
autorização;

2.8. Processo n° 202300029002139 – Interessado: Lacir Lima dos Reis Ltda - Auto de infração nº 42.031
– Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem
prévia autorização.

3. Encerramento.
NOTA:  Os  relatórios  serão  apresentados  pelo  Coordenador  da  Câmara  de  Julgamento  em
decorrência de Licença Prêmio do Relator Paulo Henrique Oliveira Marques, conforme Portaria
AGR Nº 390/2023
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